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PORTARIA Nº 159/2022

Dispõe sobre revogação da Portaria n° 1541/2021 e designação do Juiz Substituto Erick José Pinheiro Pimenta.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE revogar a Portaria n° 1541/2021 e designar o Juiz Substituto Erick José Pinheiro Pimenta, Titular da 2ª Vara da 
Comarca de Jaguaribe, para, sem prejuízo de suas funções, atuar na Comarca agregada de Pereiro, a partir de 08/02/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 165/2022

Dispõe sobre a designação do Juiz Substituto Diego Filipe de Sousa Barros.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais;
RESOLVE determinar que o Juiz Substituto Diego Filipe de Sousa Barros, Titular da Vara Única da Comarca de Marco, atue 

nos processos da Comarca Agregada de Morrinhos, durante as férias do magistrado Fábio Medeiros Falcão de Andrade, no 
período de 07/02 a 26/02/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CORRIGENDA DA PORTARIA N° 98/2022, publicada nas páginas 7-9 do DJe de 31 de janeiro de 2022 – CADERNO 1: 
ADMINISTRATIVO.

ONDE SE LÊ:
 

3ª ZONA JUDICIÁRIA DE QUIXADÁ
PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO(A) TITULAR/

RESPONDENDO

MAGISTRADO(A) DESIGNADO(A) PARA 

RESPONDER DURANTE FÉRIAS

01/02 a 20/02/22 2ª Vara de Senador Pompeu Juíza de Direito Ana Celia Pinho Carneiro Juiz de Direito Mikhail de Andrade Torres, Titular da 1ª 

Vara de Senador Pompeu

01/02 a 04/02/22 Vara Única de Solonópole Juíza de Direito Ana Celia Pinho Carneiro Juiz de Direito Wesley Sodré Alves de Oliveira, Titular 

da 1ª Vara de Quixeramobim

14/02 a 05/03/22 2ª Vara de Mombaça Juíza de Direito Ana Celia Pinho Carneiro Juiz Substituto Thiago Marinho dos Santos, Titular da 

2ª Vara de Solonópole

LEIA-SE:

3ª ZONA JUDICIÁRIA DE QUIXADÁ
PERÍODO COMARCA  MAGISTRADO(A) TITULAR/

RESPONDENDO

MAGISTRADO(A) DESIGNADO(A) PARA RESPONDER 

DURANTE FÉRIAS

14/02 a 05/03/22 2ª Vara de Senador Pompeu Juíza de Direito Ana Celia Pinho Carneiro Juiz de Direito Mikhail de Andrade Torres, Titular da 1ª 

Vara de Senador Pompeu

14/02 a 05/03/22 2ª Vara de Mombaça Juíza de Direito Ana Celia Pinho Carneiro Juiz Substituto Thiago Marinho dos Santos, Titular da 2ª 

Vara de Solonópole

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 03 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 163    /2022

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500003-
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28.2022.8.06.0135,
RESOLVE:
Art. 1º – Nomear Renata David Nunes Rodrigues para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária - Entrância 

Inicial, símbolo DAE-6, da Vara Única da Comarca de Orós.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 03 de  fevereiro  de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº   164    /2022

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500015-
52.2022.8.06.0164,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar David Silva de Sousa, matrícula nº 41472, do cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária – 

Entrância Intermediária, símbolo DAE-5, com lotação na 2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante e nomear Aline Paz 
Sales Ximenes Carmo para o referido cargo.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 03 de  fevereiro  de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA N.º 20/2022 – Sefin

Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4, inciso I, da Portaria Presidência n.º 320/2021, publicada no DJE n.º 2553, de 17 de fevereiro de 2021;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 28/10/2022, processo eletrônico CPA n.º 

8500043-59.2022.8.06.0151;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos a Dra.Giselli Lima de Sousa Tavares,  MM. Juíza  de Direito, 
Diretora do Fórum da Comarca  de Quixadá, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a fim de atender ao pagamento de 
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, Fortaleza, 04 de fevereiro de 2022.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA Nº    82   /2022 – SGP

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 320/2021, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8500550-85.2022.8.06.0000,
           
RESOLVE designar BERNADETE BANHOS PINHEIRO, Técnica Judiciária/ SPJNM, matrícula nº 93585, para substituir 

JOSÉ MAURÍCIO CARVALHO DE ALMEIDA, Supervisor Operacional, símbolo DAJ-4, matrícula nº 6258, ambos lotados no 
Serviço de Cálculos Judiciais e Cadastros de Precatórios e RPVS, durante o seu afastamento por 05 (cinco) dias de férias, no 


